
 

 

 

 

Brasília, 28 de novembro de 2022. 

 

 

À ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS AGENTES DE POLÍCIA DO PODER JUDICIÁRIO 

DA UNIÃO – AGEPOLJUS  

 

 

Ref: Nota explicativa acerca do regime de previdência complementar e a 

migração de regime 

 

 

O REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR – FUNPRESP E A MIGRAÇÃO DE 

REGIME 

 

Com a edição da Lei n° 12.618, de 2012, foi instituído o regime de previdência 

complementar a que se referem os §§ 14, 15 e 16 do art. 40 da Constituição Federal, 

para os servidores públicos titulares de cargo efetivo da União, suas autarquias e 

fundações, inclusive para os membros do Poder Judiciário, do Ministério Público da 

União e do Tribunal de Contas da União. Na mesma norma foi fixado o teto do regime 

geral de previdência social para as aposentadorias e pensões do regime próprio de 

previdência do servidor, previsto no art. 40 da Constituição Federal. 

 

Quanto a sua incidência, a norma explicitou que os membros e servidores que 

já haviam ingressado no serviço público até a data anterior ao início da vigência do 

regime de previdência complementar poderiam aderir ao referido regime, mediante 

prévia e expressa opção. Sobre essa opção, cuidou o §16 do art. 40 da Constituição 

Federal:  

 

“Art. 40. (...) 

(--) § 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 

14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço 

público até a data da publicação do ato de instituição do correspondente 

regime de previdência complementar. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nu 20, de 15/12/98)”.  

 

Inicialmente, o § 7°, do art. 3°, da Lei n° 12.618, de 2012, fixou o prazo de 24 

(vinte e quatro) meses, contados a partir do início da vigência do regime de 

previdência complementar, para a realização da mencionada opção. No entanto, 



 

 

houve prorrogação do prazo e, recentemente, a Lei 14.463/2022, ampliou esse 

prazo até o dia 30 de novembro de 2022.  

 

Com efeito, os membros e servidores que ingressaram no serviço público 

anteriormente à data do início da vigência do regime de previdência complementar 

poderão optar pelo referido regime, mediante manifestação expressa. Sendo que o 

exercício dessa opção é irrevogável e irretratável nos termos do § 8°, do art. 3°, da 

Lei n° 12.618, de 2012. 

 

Benefício especial 

 

A Lei n° 12.618, de 2018, que instituiu o regime de previdência 

complementar, previu o direito ao recebimento de um benefício especial para os 

servidores que optarem pela “migração” de regime. Eis a redação do art. 3°, da Lei 

n° 12.618, de 2012: 

 

“Art. 3º Aplica-se o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime 

geral de previdência social às aposentadorias e pensões a serem concedidas 

pelo regime de previdência da União de que trata o art. 40 da Constituição 

Federal, observado o disposto na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, aos 

servidores e membros referidos no caput do art. 1º desta Lei que tiverem 

ingressado no serviço público: 

I - a partir do início da vigência do regime de previdência complementar de 

que trata o art. 1º desta Lei, independentemente de sua adesão ao plano de 

benefícios; e 

II - até a data anterior ao início da vigência do regime de previdência 

complementar de que trata o art. 1º desta Lei, e nele tenham permanecido 

sem perda do vínculo efetivo, e que exerçam a opção prevista no § 16 do art. 

40 da Constituição Federal. 

§ 1º É assegurado aos servidores e membros referidos no inciso II 

do caput deste artigo o direito a um benefício especial calculado com 

base nas contribuições recolhidas ao regime de previdência da União, 

dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios de que trata o art. 40 

da Constituição Federal, observada a sistemática estabelecida nos §§ 2º 

a 3º deste artigo e o direito à compensação financeira de que trata o § 

9º do art. 201 da Constituição Federal, nos termos da lei. 

§ 2º O benefício especial terá como referência as remunerações 

anteriores à data de mudança do regime, utilizadas como base para as 

contribuições do servidor ao regime próprio de previdência da União, 

e, na hipótese de opção do servidor por averbação para fins de 
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contagem recíproca, as contribuições decorrentes de regimes próprios 

de previdência dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

atualizadas pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA), divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), ou pelo índice que vier a substituí-lo, e será 

equivalente a:   (Redação dada pela Lei nº 14.463, de 2022) 

I - para os termos de opção firmados até 30 de novembro de 2022, 

inclusive na vigência da Medida Provisória nº 1.119, de 25 de maio de 

2022: a diferença entre a média aritmética simples das maiores 

remunerações referidas neste parágrafo correspondentes a 80% 

(oitenta por cento) de todo o período contributivo desde a competência 

de julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior 

àquela competência, e o limite máximo a que se refere o caput deste 

artigo, multiplicada pelo fator de conversão; ou   (Incluído pela Lei nº 

14.463, de 2022) 

II - para os termos de opção firmados a partir de 1º de dezembro de 2022, em 

novas aberturas de prazo de migração, se houver: a diferença entre a média 

aritmética simples das remunerações referidas neste parágrafo 

correspondentes a 100% (cem por cento) de todo o período contributivo 

desde a competência de julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, 

se posterior àquela competência, e o limite máximo a que se refere o caput, 

multiplicada pelo fator de conversão.   (Incluído pela Lei nº 14.463, de 2022) 

§ 3º O fator de conversão a que se refere o § 2º deste artigo, cujo resultado é 

limitado ao máximo de 1 (um), será calculado pela fórmula FC = Tc/Tt, na 

qual:   (Redação dada pela Lei nº 14.463, de 2022) 

I - FC: fator de conversão;   (Incluído pela Lei nº 14.463, de 2022) 

II - Tc: quantidade de contribuições mensais efetuadas para o regime próprio 

de previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios de que trata o art. 40 da Constituição Federal, efetivamente pagas 

pelo servidor titular de cargo efetivo da União ou por membro do Poder 

Judiciário da União, do Tribunal de Contas da União, do Ministério Público da 

União ou da Defensoria Pública da União até a data da opção; e   (Incluído 

pela Lei nº 14.463, de 2022) 

III - Tt:   (Incluído pela Lei nº 14.463, de 2022) 

a) para os termos de opção firmados até 30 de novembro de 2022, inclusive 

na vigência da Medida Provisória nº 1.119, de 25 de maio de 2022:   (Incluído 

pela Lei nº 14.463, de 2022) 

1. igual a 455 (quatrocentos e cinquenta e cinco), quando se tratar de 

servidor titular de cargo efetivo da União ou membro do Poder Judiciário da 

União, do Tribunal de Contas da União, do Ministério Público da União ou da 
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Defensoria Pública da União, se homem;   (Incluído pela Lei nº 14.463, de 

2022) 

2. igual a 390 (trezentos e noventa), quando se tratar de servidor titular de 

cargo efetivo da União ou membro do Poder Judiciário da União, do Tribunal 

de Contas da União, do Ministério Público da União ou da Defensoria Pública 

da União, se mulher, ou servidor da União titular de cargo efetivo de 

professor da educação infantil ou do ensino fundamental; ou   (Incluído pela 

Lei nº 14.463, de 2022) 

3. igual a 325 (trezentos e vinte e cinco), quando se tratar de servidor titular 

de cargo efetivo da União de professor da educação infantil ou do ensino 

fundamental, se mulher; e   (Incluído pela Lei nº 14.463, de 2022) 

b) para os termos de opção firmados a partir de 1º de dezembro de 2022, em 

novas aberturas de prazo de migração, se houver: igual a 520 (quinhentos e 

vinte).   (Incluído pela Lei nº 14.463, de 2022) 

§ 4º Para os termos de opção firmados até 30 de novembro de 2022, inclusive 

na vigência da Medida Provisória nº 1.119, de 25 de maio de 2022, o fator de 

conversão será ajustado pelo órgão competente para a concessão do 

benefício quando, na forma prevista nas respectivas leis complementares, o 

tempo de contribuição exigido para concessão da aposentadoria de servidor 

com deficiência, ou que exerça atividade de risco, ou cujas atividades sejam 

exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física, for inferior ao Tt de que trata a alínea “a” do inciso III do § 3º deste 

artigo.   (Redação dada pela Lei nº 14.463, de 2022) 

§ 5º O benefício especial será pago pelo órgão competente da União, por 

ocasião da concessão de aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão 

por morte pelo regime próprio de previdência da União, de que trata o art. 40 

da Constituição Federal, enquanto perdurar o benefício pago por esse regime, 

inclusive junto com a gratificação natalina. 

§ 6º O benefício especial:   (Redação dada pela Lei nº 14.463, de 2022) 

I - é opção que importa ato jurídico perfeito;  (Incluído pela Lei nº 14.463, de 

2022) 

II - será calculado de acordo com as regras vigentes no momento do exercício 

da opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição Federal;   (Incluído 

pela Lei nº 14.463, de 2022) 

III - será atualizado pelo mesmo índice aplicável ao benefício de 

aposentadoria ou pensão mantido pelo Regime Geral de Previdência 

Social;(Incluído pela Lei nº 14.463, de 2022) 

IV - não está sujeito à incidência de contribuição previdenciária; e   (Incluído 

pela Lei nº 14.463, de 2022) 
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V - está sujeito à incidência de imposto sobre a renda.   (Incluído pela Lei nº 

14.463, de 2022) 

§ 7º O prazo para a opção de que trata o inciso II do caput deste artigo será 

de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir do início da vigência do 

regime de previdência complementar instituído no caput do art. 1º desta 

Lei. (Vide Lei nº 13.328, de 2016)   (Vide Medida Provisória nº 1.119, de 

2022) 

§ 8º O exercício da opção a que se refere o inciso II do caput é irrevogável e 

irretratável, não sendo devida pela União e suas autarquias e fundações 

públicas qualquer contrapartida referente ao valor dos descontos já 

efetuados sobre a base de contribuição acima do limite previsto 

no caput deste artigo”. 

 

A princípio, o benefício especial apresenta-se como um incentivo à adesão ao 

regime previdenciário complementar, conforme destacou a Comissão de Seguridade 

Social e Família da Câmara dos Deputados durante os debates da apreciação do 

Projeto de Lei n° 1.992, de 2007, posteriormente, convertido na Lei n° 12.618, de 

2012. 

 

Para o servidor que ingressou no serviço público antes de 2013 e, 

portanto, possui o direito de se aposentar pela regra da 

paridade/integralidade (se entrou antes de 2003) ou então de média (se após 

2003), a Constituição Federal (art. 40, § 16) e a Lei n° 12.618, de 2012, 

permitem a migração de regime previdenciário, a seu exclusivo critério, 

ingressando, se quiser, na Funpresp.  

 

É essa a situação que se tem aventado chamando de migração: o 

servidor decide abrir mão da aposentadoria pública nos moldes tradicionais 

para ter o tratamento da sistemática da previdência complementar.  

 

Em relação a este grupo, ao aderir ao Funpresp, sua aposentadoria pública 

ficará limitada ao valor do teto do INSS e sua complementação de aposentadoria 

acima do teto do INSS dependerá da adesão ao novo sistema e assim das 

contribuições que ele e a União passarão a fazer para a Funpresp. 

 

Além disso, o servidor que optar por migrar receberá, se inscrever-se até 

30/11/2022 na Funpresp, o “benefício especial” previsto no art. 3º, da Lei nº 

12.618/12, pelo qual receberá no futuro, quando se aposentar efetivamente pelo 

regime próprio, uma espécie de indenização a ser paga mensalmente em razão das 

contribuições previdenciárias totais (sem limitação ao teto do INSS, sobre o bruto 
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total) que incidiram desde o momento em que ele entrou no serviço público federal 

até o momento em que ele optou por migrar para a Funpresp e que, diante da sua 

nova opção de regime, não vão mais se destinar a pagar um benefício acima do teto 

do INSS, perdendo então sua finalidade.  

 

Este benefício, no entanto, repita-se, só será dado a quem optar até 

30/11/2022, por força da prorrogação do prazo feita pela Lei nº 14.463, de 2022. 

Neste caso, portanto, na prática, o servidor antigo que migrar vai receber no futuro: 

um equivalente ao teto do INSS (paga pelo regime próprio da União), outro 

resultante da acumulação que ele e a União conseguiram com a capitalização das 

contribuições feitas mensalmente em seu nome na conta da Funpresp e, finalmente, 

o benefício especial acima mencionado (cujo valor pode ser simulado no site do 

oficial do SIGEPE). 

 

Destaca-se que o valor da aposentadoria a ser recebido da Funpresp pelo 

servidor que migrar de regime dependerá das contraprestações que serão pagas por 

ele ao longo dos anos de contribuição, ou seja, o que o servidor contribuiu ao longo 

de sua vida profissional formará a poupança que será utilizada no futuro para o 

pagamento de seu benefício. 

 

Em outras palavras, o retorno será proporcional ao investimento. Assim, 

quanto maiores forem as contribuições do servidor, maior será o valor da 

aposentadoria recebida no futuro. 

 

É possível dizer que vale a pena, para o servidor que ingressou antes de 2013, 

fazer a migração para a Funpresp? 

 

Não, não é possível afirmar isso. Trata-se de uma decisão a ser pensada em 

cada caso, pois envolve uma série de situações que precisam ser pensadas 

individualmente. Ademais, é uma opção irretratável. 

 

Além de considerar as situações individuais (p. ex., data de entrada na 

carreira, tempo que falta para se aposentar pelas regras do regime atual, tempo de 

trabalho no serviço público e na iniciativa privada, tempo e idade faltantes para 

aposentadoria, etc.) ou mesmo acertados cálculos feitos com base nas premissas 

atuais, poderá depender também de decisões políticas e outras variáveis futuras 

que, a rigor, não há como saber hoje exatamente quais serão, por mais que já se 

possa antever o surgimento de algumas delas. 

 



 

 

Portanto, cada caso deve ser pensado em vista de fatores individuais da vida 

laboral, funcional e contributiva do servidor e, além disso, é preciso saber que há 

variáveis sobre as quais não se pode ter controle absoluto. Por isso não é possível 

predizer se é melhor ficar no antigo regime ou migrar para a previdência 

complementar. 

 

À disposição para demais esclarecimentos! 

 

 

 

MAYARA BUENO BARRETTI ROCHA 

OAB/DF 67.963 


